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INTERVENÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL REGIONALMENTE DESCONCENTRADAS
	MEDIDA 3.1
PROMOÇÃO DA FORMAÇÃO QUALIFICANTE E DA TRANSIÇÃO PARA A VIDA ACTIVA

	Tipologia de Projecto:  3.1.1. FORMAÇÃO PROFISSIONAL COM CERTIFICAÇÃO   PROFISSIONAL E ESCOLAR


Acção tipo: 3.1.1.2. ESCOLAS DE TURISMO


ENQUADRAMENTO

OBJECTIVOS GERAIS

O Sistema de Formação para o Sector do Turismo, Hotelaria e Restauração, promovido pelo INFT, encontra-se regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 333/79, de 24 de Agosto. Através da Portaria n.º 810/93, de 7 de Setembro, são criados cursos profissionais do INFT, visando a qualificação de jovens para o sector do Turismo, Hotelaria e Restauração, através de perfis de formação que visam dotar os formandos com competências pessoais, sociais e culturais no quadro da sua preparação para o exercício profissional, com conhecimentos científicos que lhes permitam compreender os fundamentos das tecnologias necessárias para o exercício profissional, e com competências técnicas que lhes permitam conhecer e utilizar as tecnologias e as técnicas necessárias para um exercício profissional adequado. A aquisição das competências técnicas processa-se, fundamentalmente, através de formação prática simulada e de formação em contexto de trabalho.

 No final da formação, e tendo cumprido os objectivos previamente definidos, os jovens obtém uma certificação profissional relativa a uma formação de nível 3 e que lhes confere o acesso ao exercício de profissões ou actividades profissionais no quadro do sector do Turismo, Hotelaria e Restauração, bem como uma certificação escolar com equivalência reconhecida ao Ensino Secundário
DESTINATÁRIOS

São destinatários desta formação os jovens candidatos ao primeiro emprego:
         habilitados com o 3º Ciclo do Ensino Básico

         com idades compreendidas entre os 16 e os 25 anos de idade, preferencialmente.

ÂMBITO DE APLICAÇÃO



ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO
Os cursos de formação profissional do INFT integram quatro componentes de formação: Formação Socio-cultural; Formação Científica, Formação Tecnológica e Estágio, com os seguintes pesos relativos:

	COMPONENTES DE FORMAÇÃO
	DOMÍNIOS / CONTEÚDOS
	DURAÇÃO (HORAS)

	FORMAÇÃO SOCIOCULTURAL
	LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA

LÍNGUA ESTRANGEIRA I

INTEGRAÇÃO CULTURAL
	900

	FORMAÇÃO CIENTÍFICA
	MATEMÁTICA / MÉTODOS QUANTITATIVOS

LÍNGUA ESTRANGEIRA II

CIÊNCIAS BÁSICAS
	800-900

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA
	TECNOLOGIAS ESPECÍFICAS

TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO

PRÁTICA SIMULADA
	900-1325

	ESTÁGIO
	PRÁTICA EM CONTEXTO DE TRABALHO
	900-1056

	
	
	3600-4081

(min-máx)


A componente de Formação Sociocultural integra domínios / conteúdos que visam o desenvolvimento pessoal, social e cultural dos formandos, no quadro da sua preparação para o exercício profissional, mediante a aquisição de competências transversais referentes quer a conhecimentos académicos, quer a atitudes e comportamentos potenciadores do desenvolvimento pessoal e relacional e facilitadores da respectiva integração na vida activa.

A componente de Formação Científica integra domínios / conteúdos que visam dotar os formandos com os fundamentos científicos das tecnologias necessárias para o exercício profissional, mediante a aquisição dos conhecimentos que facilitem a compreensão das técnicas profissionais e potenciem um desempenho profissional adequado.
A componente de Formação Tecnológica integra domínios / conteúdos que visam dotar os formandos com o conhecimento das tecnologias necessárias para a realização das actividades práticas inerentes ao exercício profissional, mediante a aquisição de competências teórico-práticas que facilitem o desenvolvimento das capacidades profissionais.

A componente de Estágio ¿ orientada por Tutores nas Empresas - visa consolidar e complementar as competências adquiridas pelo formandos na escola, através do exercício profissional em condições reais de trabalho, de forma a facilitar a futura inserção profissional dos jovens no mercado de trabalho do sector do Turismo, Hotelaria e Restauração
 TIPOS DE INTERVENÇÃO 
Os cursos de formação profissional para o Sector do Turismo, Hotelaria e Restauração, promovidos pelo INFT, encontram-se organizados da seguinte forma:

	DESTINATÁRIOS
	ESCOLARIDADE MÍNIMA DE ACESSO
	DURAÇÃO

(horas)
	EQUIVALÊNCIA ESCOLAR
	CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

	JOVENS À PROCURA DO PRIMEIRO EMPREGO
	3.º CICLO DO ENSINO BÁSICO
	4081

(máxima)
	ENSINO SECUNDÁRIO

(12.º ano)
	Nível 3

e

Acesso ao exercício de profissões do sector do Turismo, Hotelaria e Restauração




ACESSO


  PRIORIDADES 

Os cursos de qualificação inicial do INFT organizam-se na área de formação HOTELARIA, RESTAURAÇÃO E TURISMO.











O Sistema de Educação / Formação para o Sector do Turismo, Hotelaria e Restauração, promovido pelo Instituto Nacional de Formação Turística (INFT) e desenvolvido desde 1979, tem constituído um eixo estratégico no âmbito de uma política integrada de desenvolvimento dos recursos humanos do sector actualmente dinamizada pelo Ministério da Economia / Secretaria de Estado do Turismo, na medida em que tem contribuído para:


o aumento das qualificações profissionais dos jovens à procura do primeiro emprego e a respectiva a integração no mercado de trabalho do sector, de forma a colmatar as necessidades de novos profissionais qualificados;


a melhoria da qualidade dos serviços turísticos e, por conseguinte, para a dinamização do crescimento das actividades turísticas em Portugal, potenciando a competividade das empresas portuguesas.








Podem aceder a esta tipologia de projecto as Escolas de Hotelaria e Turismo do INFT, bem como os respectivos Núcleos Escolares.
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Visando responder de forma efectiva às necessidades de novos profissionais qualificados expressas pelo sector do Turismo, Hotelaria e Restauração, quer nos domínios tradicionais, quer em novos domínios decorrentes do desenvolvimento de novos produtos / serviços turísticos, e tendo em atenção as transformações tecnológicas e organizacionais, serão ainda consideradas prioritárias as acções de formação que:


proporcionem maiores garantias de inserção profissional dos formandos;


contribuam para o desenvolvimento integrado de regiões com forte apelo às actividades turísticas;


sejam organizadas com base em modelos inovadores de formação;
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